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Processo: 23078. 002182/2016-21. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: LEONARDO NICOLAO. Objetivo: executar serviços de
docência, conforme CTD nº 33/16, nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 7 de março de 2016 a 12 de julho de 2016.
Processo: 23078. 001457/2016-17. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: MANOEL LUCE MADEIRA. Objetivo: executar ser-
viços de docência, conforme CTD nº 40/16, nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 18 de março de 2016 a 12 de julho de 2016.
Processo: 23078. 002003/2016-55. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: MÁRCIA CHIAMULERA. Objetivo: executar serviços
de docência, conforme CTD nº 29/16, nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 8 de março de 2016 a 12 de julho de 2016.
Processo: 23078. 001491/2016-83. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: NAILÊ DAMÉ TEIXEIRA. Objetivo: executar serviços
de docência, conforme CTD nº 47/16, nos termos da Lei nº 8.745/93.
Vigência: 07 de abril de 2016 a 12 de julho de 2016.
Processo: 23078. 201024/2016-51. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: PAOLA ROSSATO BERNARDO. Objetivo: executar
serviços de docência, conforme CTD nº 44/16, nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 30 de março de 2016 a 12 de julho de 2016
Processo: 23078. 004353/2016-56. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: PRISCILA DE ABREU BORTOLETTI. Objetivo: exe-
cutar serviços de docência, conforme CTD nº 46/16, nos termos da
Lei nº 8.745/93. Vigência: 8 de abril de 2016 a 31 de julho de
2016.
Processo: 23078. 005410/2016-14. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: RAPHAEL MARTINS BRUM. Objetivo: executar ser-
viços de docência, conforme CTD nº 41/16, nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 21 de março de 2016 a 12 de julho de 2016.
Processo: 23078. 200433/2016-31. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: RICARDO MELO FERREIRA. Objetivo: executar ser-
viços de docência, conforme CTD nº 39/16, nos termos da Lei nº
8.745/93. Vigência: 18 de março de 2016 a 12 de julho de 2016.
Processo: 23078. 000463/2016-49. Espécie: contratação de professor
substituto. Contratante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
Contratado: TATIANA DE ALMEIDA FREITAS RODRIGUES
CARDOSO SQUEFF. Objetivo: executar serviços de docência, con-
forme CTD nº 34/16, nos termos da Lei nº 8.745/93. Vigência: 10 de
março de 2016 a 12 de julho de 2016.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2016 UASG 153152

Nº Processo: 23079016608201613 . Objeto: Aquisição de Abiraterona
250 mg Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Em aten-
dimento ao art. 26, parágrafo único da lei nº 8.666/93. expressa na
justificativas às fls. 02. Declaração de Dispensa em 14/04/2016. ELI
OLIVEIRA DE SALLES. Chefe do Serviço de Licitações e Con-
tratos. Ratificação em 14/04/2016. EDUARDO JORGE BASTOS
CORTES. Diretor Geral do Hucff. Valor Global: R$ 9.451,20. CNPJ
CONTRATADA : 00.285.753/0001-90 VENANCIOPRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA..

(SIDEC - 14/04/2016) 153152-15236-2016NE800175

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2015 - UASG 153152

Número do Contrato: 16/2014.
Nº Processo: 23079035617201335.
INEXIGIBILIDADE Nº 5/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado:
02535707000128. Contratado : DRAGER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.-Objeto: Manutenção preventiva e corretiva para 02(dois)
ventiladores Oxilog 3000 do Serviço de Inaloterapia do HUCFF.
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei 8.666/1993 .Vigência:
16/05/2015 a 15/05/2016. Valor Total: R$9.967,80. Fonte:
6151000000 - 2015NE801335. Data de Assinatura: 16/05/2015.

(SICON - 14/04/2016) 153152-15236-2016NE800175

1.2. O presente processo seletivo visa ao provimento do
número de vagas definido no Anexo I deste Edital, ressalvada a
possibilidade de mudanças durante o seu prazo de validade, de acordo
com as necessidades da UFRJ.

1.3. O presente Edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Quadro de vagas contendo: Unidade, Área/Setor

de Atuação, Jornada de Trabalho e o respectivo Período de Con-
tratação.

Anexo II - Período e Locais de Inscrição.
1.4. A relação de endereços, telefones e horário de fun-

cionamento das Unidades/Setores, os programas para realização das
provas e os critérios para a avaliação de currículos serão dispo-
nibilizados antes do início do período de inscrição na secretaria da
Unidade responsável pela vaga.

2. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a

contratação, aos seguintes requisitos gerais:
a)ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Sim-

plificado, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas
retificações;

b)possuir Diploma de Graduação, em acordo com área de
formação exigida pela unidade para cada área/setor, devidamente re-
gistrado e reconhecido pelo MEC ou, no caso de Diploma obtido no
Exterior, estar revalidado de acordo com a Legislação vigente;

c)Possuir, no mínimo, Curso de Especialização ou ter con-
cluído os créditos necessários para a apresentação da dissertação do
curso de Mestrado.

d)ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente
ou beneficiário de acordos ou convênios internacionais;

e)não ter ocorrência de vínculo empregatício como Professor
Substituto ou Professor Visitante,nos termos da Lei nº 8.745/93, nos
últimos vinte e quatro meses;

f)não ser ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério,
de que trata a Lei nº 7.596/87;

g)não participar de gerência ou administração de sociedade
privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, ex-
ceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

h)não responder por função de confiança ou comissionada na
administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios;

i)não ser servidor ocupante de cargo administrativo da ad-
ministração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem como empregado de suas subsidiárias ou controladas;

j)se servidor ocupante de cargo técnico ou científico da ad-
ministração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem como empregado de suas subsidiárias ou controladas,
comprovar formalmente a compatibilidade de horários;

k)estar inscrito no respectivo órgão regulamentador da pro-
fissão, quando o setor do concurso exigir;

l)ter idade mínima de 18 anos completos;
m)gozar de plenos direitos políticos;
n)estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
2.2. Todos os requisitos especificados no subitem 2.1 deste

Edital, com exceção do requisito constante da alínea "a", deverão ser
comprovados no ato da inscrição por meio da apresentação de do-
cumento original, juntamente com fotocópia, sendo liminarmente ex-
cluído do processo seletivo aquele que não os apresentar.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará conhecimento e tá-

cita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar o desconhecimento.

3.2. Os interessados poderão obter maiores informações so-
bre o processo seletivo nas Unidades ou Equivalentes responsáveis
pelas vagas.

3.3. Os interessados deverão formalizar o pedido de inscrição
mediante requerimento ao Diretor da Unidade ou Instância Equi-
valente responsável pela vaga - endereço no Anexo II deste Edital -
indicando a área/setor em que pretendem concorrer, acompanhado das
cópias e originais da seguinte documentação:

a)Documento de Identidade, válido em território nacional ou
o passaporte;

b)CPF;
c)Currículo Lattes ou Currículo Vitae, impresso, com do-

cumentação comprobatória;
d)Diploma Graduação, em acordo com o item 2.1, aliena b,

deste Edital, ou o comprovante de colação de grau.
3.4. O período de solicitação de inscrições está definido no

Anexo II deste Edital.
3.4.1. Caso não haja solicitações de inscrições no período

definido no Anexo II, ou no caso de todas as inscrições serem in-
deferidas, o prazo de solicitação de inscrições será automaticamente
reaberto, por igual período, em até cinco dias úteis após o término do
período de inscrições, no primeiro caso, ou após a conclusão do
trabalho de análise das inscrições, no segundo caso.

3.5. Será permitida a inscrição por procuração específica
individual com firma reconhecida por autenticidade, acompanhada de
cópias dos documentos de identidade do candidato e do procurador,
devidamente autenticadas. A procuração e as fotocópias dos docu-
mentos deverão ser anexadas ao Requerimento de Inscrição.

3.6. O candidato inscrito, por procuração, assume total res-
ponsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, ar-
cando com as consequências de eventuais erros de seu representante
no preenchimento do Requerimento de Inscrição.

3.7. O deferimento das solicitações de inscrições será feito
pelo Departamento ou Instância responsável pela área/setor da vaga,
mediante exame preliminar dos currículos documentados, tendo por
base a pertinência do(s) título(s) do candidato em relação à área/setor
do processo seletivo.

3.7.1. No caso de indeferimento do pedido de inscrição, o
candidato poderá recorrer, com efeito suspensivo, ao Diretor da Uni-
dade ou ao responsável pela Instância equivalente ao qual está su-
bordinado o respectivo Departamento ou Instância responsável pela
área/setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação dos
resultados, no local das inscrições.

3.7.2. Caberá à congregação da Unidade ou Instância equi-
valente o julgamento dos recursos.

3.8. É vedada a inscrição condicional.
3.9. O candidato que necessitar de condições especiais para a

realização da prova deverá, no ato da inscrição, relacionar suas ne-
cessidades para o dia da prova, sendo vedadas alterações, salvo nos
casos de força maior nos termos da Lei e aqueles de interesse da
Administração Pública.

3.9.1. O candidato portador de deficiência visual importante
deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Ins-
crição a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um Ledor,
que será disponibilizado pela unidade ou instituição responsável pela
realização do processo seletivo, não podendo a UFRJ ser poste-
riormente responsabilizada pelo candidato, sob qualquer alegação, por
eventuais erros de qualquer ordem.

3.9.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição,
informando no Requerimento de Inscrição que deseja que a prova
seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida
prova com tamanho de letra correspondente a corpo 24 na fonte
Times New Roman.

3.9.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá
indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se
utiliza cadeira de rodas ou se necessita de sala de prova de fácil
acesso.

3.9.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para
realizar a prova deverá indicar sua condição, informando sua ne-
cessidade no Requerimento de Inscrição. Neste caso, o candidato
deverá apresentar laudo médico informando de quanto tempo adi-
cional necessitaria para a realização da prova, conforme o que prevê
o Artigo 40, § 2º do Decreto Federal nº 3.298/1999.

3.9.4.1. O laudo de que trata o subitem anterior deverá ser
encaminhado à unidade ou instituição responsável pela realização do
processo seletivo.

3.9.4.2. O encaminhamento do laudo médico poderá ser feito
comparecendo-se pessoalmente à unidade ou instituição responsável
pela realização do processo seletivo ou por via postal, caso em que
deve ser enviado por meio de correio expresso, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato guardar o comprovante da pos-
tagem caso a UFRJ necessite da apresentação do mesmo.

3.9.4.3. Em ambas as modalidades de encaminhamento, o
laudo médico deverá ser apresentado em via original ou em fotocópia
autenticada.

3.9.4.4. Caso seja encaminhado laudo médico original, este
não será devolvido em qualquer hipótese.

3.9.4.5. No caso da solicitação de que trata o subitem 3.9.4
ser atendida, o candidato será informado de quanto tempo ele terá
para a realização da prova, adicionalmente ao tempo inicialmente
divulgado para a sua duração.

4. DA REMUNERAÇÃO.
4.1. A remuneração do professor substituto será composta do

vencimento básico, nível I (um), da classe de Professor Auxiliar
acrescido de Retribuição por Titulação.

4.1.1. Para receber a Retribuição por Titulação, o candidato
deverá apresentar o diploma ou a declaração de obtenção do grau de
Aperfeiçoamento, Especialização, Mestre ou Doutor expedido por
Instituição de Ensino Superior credenciada ou por universidade es-
trangeira desde que reconhecido ou revalidado.

EDITAL No- 88, DE 14 DE ABRIL DE 2016
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO

TEMPORÁRIA DE PESSOAL

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado à
contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, considerada no Inciso IV do Art. 2º da
Lei Federal No 8.745, de 09 de dezembro de 1993. O presente
Processo Seletivo Simplificado será realizado em conformidade com
a legislação vigente, em particular com a Constituição Federal de
1988, com a Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, com
os Decretos Federais nº 4.748, de 16 de junho de 2003, n 6.479, de 11
de junho de 2008, nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, nº 6.944 de 21
de agosto de 2009, no que couber, pela Resolução CEG/UFRJ nº
09/2015 e pelo instituído no presente Edital e destina-se ao pro-
vimento de vagas definidas para o ano de 2016.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este processo seletivo será regido pelo presente Edital e

sua operacionalização caberá à respectiva Unidade ou Instância Equi-
valente da Universidade Federal do Rio de Janeiro para a qual a vaga
foi alocada.

Regime
de Trabalho

Vencimento Básico
(R$)

RT - Retribuição por Titulação (R$) Remuneração Total (R$

Especialização Mestrado Doutorado Especialização Mestrado Doutorado

20 h 1.966,67 152,35 428,07 785,93 2 . 11 9 , 0 2 2.394,74
2.752,60

40 h 2.764,45 253,13 835,05 1.934,76 3.017,58 3.599,50
4.699,21

5. DA SELEÇÃO
5.1. O processo seletivo será conduzido por comissão julgadora constituída pelo Departamento ou Instância responsável pela área/setor

do processo, composta de 03 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) pertencentes à Unidade, ficando facultado à Unidade a composição da
banca com a participação de um membro externo à Unidade ou instância equivalente, preferencialmente portadores de título de doutor ou
equivalente.
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